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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2008

DECLARACAO DE COMPENSACAO. ERRO  MATERIAL.
ADEQUACAO NO AMBITO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE.

As inexatiddes materiais cometidas por ocasido do preenchimento da
Declaragao de Compensagao podem ser retificadas apds o despacho decisorio
que indefere a compensacao pleiteada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencido o
conselheiro André Mendes de Moura, que lhe deu provimento.

(assinado digitalmente)
Adriana Gomes Régo — Relatora e Presidente em Exercicio

Participaram do presente julgamento os conselheiros André Mendes de
Moura, Cristiane Silva Costa, Rafael Vidal de Araujo, Luis Flavio Neto, Flavio Franco Corréa,
Daniele Souto Rodrigues Amadio, Gerson Macedo Guerra e Adriana Gomes Régo. Ausente,
justificadamente, o Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto.
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 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. ERRO MATERIAL. ADEQUAÇÃO NO ÂMBITO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE.
 As inexatidões materiais cometidas por ocasião do preenchimento da Declaração de Compensação podem ser retificadas após o despacho decisório que indefere a compensação pleiteada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencido o conselheiro André Mendes de Moura, que lhe deu provimento.
 
 (assinado digitalmente)
 Adriana Gomes Rêgo � Relatora e Presidente em Exercício
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros André Mendes de Moura, Cristiane Silva Costa, Rafael Vidal de Araújo, Luís Flávio Neto, Flávio Franco Corrêa, Daniele Souto Rodrigues Amadio, Gerson Macedo Guerra e Adriana Gomes Rêgo. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto.
 
  A Fazenda Nacional recorre a este Colegiado, contra acórdão de turma ordinária, por meio do qual foi dado provimento parcial ao recurso voluntário. 
A contribuinte apresentou à Receita Federal do Brasil declaração de compensação a qual foi não homologada por aquele órgão.
O Acórdão ora recorrido deu provimento parcial ao recurso voluntário, adotando o entendimento de que o fato de a contribuinte ter apontado como crédito da DCOMP um valor por ele classificado, erradamente, como pagamento indevido ou a maior, não obsta a verificação da legitimidade do crédito requerido, agora classificado como saldo negativo, conforme a manifestação do contribuinte no curso do contencioso administrativo.
Em seguida, a Fazenda Nacional apresentou o presente recurso especial de divergência, por entender que a decisão de reconhecer a existência de erro material na DCOMP em respeito à indicação da natureza do crédito tributário (saldo negativo, e não pagamento indevido) é fruto de interpretação da legislação tributária que conflita com a interpretação adotada nos acórdãos paradigmas.

É o relatório.

 Conselheira Adriana Gomes Rêgo - Relatora
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº 9101-003.150, 05/10/2017, proferido no julgamento do processo nº 13609.900608/2008-02, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Inexistindo preliminar suscitada pelas partes, e quanto ao mérito transcreve-se, como solução deste litígio nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 9101-003.150):
(...)
Erro material
A contribuinte apresentou declaração de compensação apontando indébito oriundo de pagamento indevido ou a maior de estimativa de IRPJ.
Ao apreciar a referida declaração, a Receita Federal do Brasil não homologou a compensação, sob o fundamento de que o pagamento apontado estava devidamente afetado a crédito tributário confessado pela contribuinte.
Em sede de manifestação de inconformidade, a contribuinte afirmou que errou quando preencheu a correspondente declaração de compensação, pois o crédito que dispõe surge na apuração do saldo negativo do tributo, pelo que deveria ter apontado o seu crédito como sendo de natureza de saldo negativo e não de pagamento indevido. 
A decisão recorrida não reconheceu, de pronto, o erro no preenchimento da declaração, mas entendeu que essa alegação de erro poderia ser suscitada em sede de manifestação de inconformidade e, como não há vedação legal para tal retificação, pois somente é feita por instrução normativa da RFB, decidiu por determinar o retorno dos autos à unidade de origem para verificação se de fato houve o erro no preenchimento da declaração, como também que se verificasse �eventuais compensações posteriores com o mesmo crédito pleiteado� .
O recurso especial da Fazenda veio com o pedido para que esta Câmara Superior reforme a decisão recorrida, impedindo a superação do alegado erro na declaração de compensação, por considerar essa superação como uma inadmissível inovação do pedido de compensação. Para tanto, o recorrente cita a legislação pertinente e apresenta sua interpretação, pela qual o pedido de compensação deve ser apreciado, exclusivamente, nos limites da declaração de compensação apresentada pelo contribuinte.
As normas citadas pela Recorrente são aquelas encontradas nos artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 1996, merecendo destaque o §3º, caput, e seus incisos V e VI, do referido artigo 74, a seguir transcritos:
§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º:
(...)
V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e 
VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa.
Entretanto, é de se entender que a limitação contida no §3º do artigo 74 da Lei nº 9.430, de 1996, ao contrário do sugerido pela Recorrente, não trata da hipótese de inexatidão material do pedido originário. Aliás, como bem destacado pela decisão recorrida, inexiste óbice a essa retificação, na lei.
Tanto é assim que a própria Administração Tributária permite a retificação da declaração de compensação, embora limite essa prerrogativa do contribuinte ao tempo em que a declaração está pendente de decisão administrativa, conforme a referida IN SRF nº 460, de 2004, citada pela Recorrente, cujos artigos 56, 57 e 58 a seguir transcritos, estabelecem o óbice para tal retificação a posteriori: 
Art. 56. O Pedido de Restituição, o Pedido de Ressarcimento e a Declaração de Compensação somente poderão ser retificados pelo sujeito passivo caso se encontrem pendentes de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e, no que se refere à Declaração de Compensação, que seja observado o disposto nos arts. 57 e 58.
Art. 57. A retificação da Declaração de Compensação gerada a partir do Programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilização de formulário (papel) somente será admitida na hipótese de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do referido documento e, ainda, da inocorrência da hipótese prevista no art. 58.
Art. 58. A retificação da Declaração de Compensação gerada a partir do Programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilização de formulário (papel) não será admitida quanto tiver por objeto a inclusão de novo débito ou o aumento do valor do débito compensado mediante a apresentação da Declaração de Compensação à SRF. (Destacou-se)
Ressalte-se que tais regras foram reproduzidas nas instruções normativas que se sucederam à IN SRF nº 460, de 2004 (arts. 57, 58 e 59 da IN SRF nº 600, de 2005; arts. 77, 78 e 79 da IN RFB nº 900, de 2008; arts. 88, 89 e 90 da IN RFB nº 900, de 2012, e 107, 108 e 109 da IN RFB nº 1717, de 2017).
Analisando-as, é de se compreender que estas limitações temporais ao direito de retificar decorrem do fato de não se querer permitir que as compensações sejam alteradas a todo instante, ou seja, a RFB expede um despacho denegatório e na sequência, o sujeito passivo altera o seu pedido, e assim sucessivamente, tornando a atividade administrativa de homologação algo sem fim .
Contudo, não se pode em sede de recurso voluntário ou especial, conceber, uma vez identificado pelo sujeito passivo, na sua primeira oportunidade de defesa, que a não homologação decorreu de um erro que cometera, que ele não possa aduzir e demonstrar que cometera uma inexatidão material.
Aliás, no âmbito deste colegiado, a matéria em análise já foi apreciada em processo similar, quando foi prolatado o Acórdão nº 9101-002.203, de 02/02/2016, relatado pelo Conselheiro Rafael Vidal de Araujo, cuja decisão unânime foi no sentido de superar o erro na declaração e apreciar o direito material. Naquela ocasião, foi adotada a seguinte ementa:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2003
SALDO NEGATIVO DE IRPJ. COMPENSAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE DCOMP E DIPJ. ESCLARECIMENTO E SANEAMENTO DE ERRO NO CURSO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE.
1- Um erro de preenchimento de DCOMP, que motivou uma primeira negativa por parte da administração tributária (DRF de origem), não pode gerar um impasse insuperável, uma situação em que a contribuinte não pode apresentar nova declaração, não pode retificar a declaração original, e nem pode ter o erro saneado no processo. Tal interpretação estabelece uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal. Não há como acolher a idéia de preclusão total, sustentada no entendimento de que a contribuinte pretende realizar uma nova compensação por vias indiretas, dentro do processo, especialmente pelas circunstâncias do caso concreto, em que ela não pretende modificar a natureza do crédito (saldo negativo de IRPJ), nem seu período de apuração (ano-calendário de 2003), e nem mesmo aumentar o seu valor.
2- A decisão de primeira instância administrativa decidiu não examinar as informações que pretendiam justificar as divergências entre DCOMP e DIPJ, sustentando seu entendimento na questão formal da impossibilidade de retificação de DCOMP após ter sido exarado o despacho decisório, óbice que nesse momento está sendo afastado. Afastado o óbice formal que fundamentou a decisão da Delegacia de Julgamento, o processo deve retomar àquela fase, para que se examine o mérito do direito creditório e das compensações pretendidas pela contribuinte.
Por todo o exposto, voto no sentido de conhecer do recurso especial da Procuradoria e negar o seu provimento, mantendo-se a decisão recorrida que foi no sentido de que o processo retorne à unidade competente da Receita Federal do Brasil para verificação quanto à procedência do erro alegado, bem como quanto ao efetivo direito creditório.
Assim, aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, nega-se provimento ao recurso especial do Procurador, mantendo-se a decisão recorrida que, afastando óbice formal, foi no sentido de que o processo retorne à unidade de origem da Receita Federal do Brasil para verificação quanto à procedência do erro alegado, bem como quanto à liquidez e certeza do direito creditório reclamado.
(assinado digitalmente)
Adriana Gomes Rêgo
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Relatorio

A Fazenda Nacional recorre a este Colegiado, contra acérdao de turma
ordinaria, por meio do qual foi dado provimento parcial ao recurso voluntario.

A contribuinte apresentou a Receita Federal do Brasil declaracdo de
compensacao a qual foi ndo homologada por aquele 6rgao.

O Acoérdao ora recorrido deu provimento parcial ao recurso voluntario,
adotando o entendimento de que o fato de a contribuinte ter apontado como crédito da DCOMP
um valor por ele classificado, erradamente, como pagamento indevido ou a maior, ndo obsta a
verificacdo da legitimidade do crédito requerido, agora classificado como saldo negativo,
conforme a manifestacdo do contribuinte no curso do contencioso administrativo.

Em seguida, a Fazenda Nacional apresentou o presente recurso especial de
divergéncia, por entender que a decisdo de reconhecer a existéncia de erro material na DCOMP
em respeito a indicagdo da natureza do crédito tributario (saldo negativo, e ndo pagamento
indevido) ¢ fruto de interpretacdo da legislacdo tributdria que conflita com a interpretagdo
adotada nos acoérdaos paradigmas.

E o relatério.

Voto

Conselheira Adriana Gomes Régo - Relatora

O julgamento deste processo segue a sistemdtica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, §§ 1° e 2°, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de
junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acérdao n® 9101-003.150,
05/10/2017, proferido no julgamento do processo n° 13609.900608/2008-02, paradigma ao
qual o presente processo foi vinculado.

Inexistindo preliminar suscitada pelas partes, e quanto ao mérito transcreve-
se, como solucdo deste litigio nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela
decisdo (Acérdao n° 9101-003.150):

()
Erro material

A contribuinte apresentou declaragdo de compensagdo
apontando indébito oriundo de pagamento indevido ou a maior
de estimativa de IRP.J.

Ao apreciar a referida declaracdo, a Receita Federal do Brasil
ndo homologou a compensagdo, sob o fundamento de que o
pagamento apontado estava devidamente afetado a crédito
tributario confessado pela contribuinte.
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Em sede de manifestagdo de inconformidade, a contribuinte
afirmou que errou quando preencheu a correspondente
declaragdo de compensagdo, pois o crédito que dispoe surge na
apuragdo do saldo negativo do tributo, pelo que deveria ter
apontado o seu crédito como sendo de natureza de saldo
negativo e ndo de pagamento indevido.

A decisdo recorrida ndo reconheceu, de pronto, o erro no
preenchimento da declaragdo, mas entendeu que essa alegagdo
de erro poderia ser suscitada em sede de manifestacdo de
inconformidade e, como ndo hd vedagdo legal para tal
retificacdo, pois somente é feita por instru¢do normativa da
RFB, decidiu por determinar o retorno dos autos a unidade de
origem para verificagdo se de fato houve o erro no
preenchimento da declarag¢do, como também que se verificasse
“eventuais compensagdes posteriores com o mesmo crédito
pleiteado” .

O recurso especial da Fazenda veio com o pedido para que esta
Cdmara Superior reforme a decisdo recorrida, impedindo a
superagdo do alegado erro na declaragdo de compensagdo, por
considerar essa supera¢do como uma inadmissivel inova¢do do
pedido de compensagcdo. Para tanto, o recorrente cita a
legislacdo pertinente e apresenta sua interpretagdo, pela qual o
pedido de compensacgdo deve ser apreciado, exclusivamente, nos
limites da declara¢do de compensag¢do apresentada pelo
contribuinte.

As normas citadas pela Recorrente sdo aquelas encontradas nos
artigos 73 e 74 da Lei n° 9.430, de 1996, merecendo destaque o
$3° caput, e seus incisos V e VI, do referido artigo 74, a seguir
transcritos:

§ 3% Além das hipoteses previstas nas leis especificas de cada
tributo ou contribuicdo, ndo poderdo ser objeto de
compensacdo mediante entrega, pelo sujeito passivo, da
declaracio referida no § 1°:

()

V - o débito que ja tenha sido objeto de compensacdo ndo
homologada, ainda que a compensacdo se encontre pendente
de decisdo definitiva na esfera administrativa; e

VI - o valor objeto de pedido de restituiciao ou de ressarcimento

ja indeferido pela autoridade competente da Secretaria da
Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre
pendente de decisdo definitiva na esfera administrativa.

Entretanto, é de se entender que a limita¢do contida no §3° do
artigo 74 da Lei n° 9.430, de 1996, ao contrario do sugerido pela
Recorrente, ndo trata da hipotese de inexatiddo material do
pedido originario. Alias, como bem destacado pela decisdo
recorrida, inexiste obice a essa retificagdo, na lei.

Tanto é assim que a propria Administragdo Tributaria permite a
retificacdo da declaragdo de compensagdo, embora limite essa
prerrogativa do contribuinte ao tempo em que a declaragdo estd
pendente de decisdo administrativa, conforme a referida IN SRF
n? 460, de 2004, citada pela Recorrente, cujos artigos 56, 57 e
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58 a seguir transcritos, estabelecem o obice para tal retificagdo
a posteriori:

Art. 56. O Pedido de Restituicdo, o Pedido de Ressarcimento e a
Declaracdo de Compensacdo somente poderdo ser retificados
pelo sujeito passivo caso se encontrem pendentes de decisdo
administrativa a data do envio do documento retificador e, no
que se refere a Declaracdo de Compensacdo, que seja
observado o disposto nos arts. 57 e 58.

Art. 57. A retificacdo da Declaragio de Compensacgdo gerada a
partir do Programa PER/DCOMP ou elaborada mediante
utilizagdo de formuldario (papel) somente serd admitida na
hipotese de inexatidoes materiais verificadas no preenchimento
do referido documento e, ainda, da inocorréncia da hipotese
prevista no art. 58.

Art. 58. A retificacio da Declaragio de Compensagdo gerada a
partir do Programa PER/DCOMP ou elaborada mediante
utilizagdo de formuldario (papel) ndo serd admitida quanto tiver
por objeto a inclusdo de novo débito ou o aumento do valor do
débito compensado mediante a apresentacdo da Declaragio de
Compensacdo a SRF. (Destacou-se)

Ressalte-se que tais regras foram reproduzidas nas instrugoes
normativas que se sucederam a IN SRF n° 460, de 2004 (arts. 57,
58 € 59 da IN SRF n° 600, de 2005; arts. 77, 78 e 79 da IN RFB
n° 900, de 2008; arts. 88, 89 e 90 da IN RFB n° 900, de 2012, e
107, 108 e 109 da IN RFB n° 1717, de 2017).

Analisando-as, ¢ de se compreender que estas limitagoes
temporais ao direito de retificar decorrem do fato de ndo se
querer permitir que as compensagoes sejam alteradas a todo
instante, ou seja, a RFB expede um despacho denegatorio e na
sequéncia, o sujeito passivo altera o seu pedido, e assim
sucessivamente, tornando a atividade administrativa de
homologagdo algo sem fim .

Contudo, ndo se pode em sede de recurso voluntario ou especial,
conceber, uma vez identificado pelo sujeito passivo, na sua
primeira oportunidade de defesa, que a ndo homologac¢do
decorreu de um erro que cometera, que ele ndo possa aduzir e
demonstrar que cometera uma inexatiddo material.

Alids, no dmbito deste colegiado, a matéria em andlise ja foi
apreciada em processo similar, quando foi prolatado o Acordao
n?® 9101-002.203, de 02/02/2016, relatado pelo Conselheiro
Rafael Vidal de Araujo, cuja decisdo undnime foi no sentido de
superar o erro na declarag¢do e apreciar o direito material.
Nagquela ocasido, foi adotada a seguinte ementa:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calenddrio: 2003

SALDO NEGATIVO DE IRPJ. COMPENSACAO.
DIVERGENCIA ENTRE DCcomMpP E DIPJ.
ESCLARECIMENTO E SANEAMENTO DE ERRO NO
CURSO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE.

1- Um erro de preenchimento de DCOMP, que motivou uma
primeira negativa por parte da administracdo tributiria (DRF
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de origem), ndo pode gerar um impasse insuperdvel, uma
situagcdo em que a contribuinte ndo pode apresentar nova
declaracdo, ndo pode retificar a declaracdo original, e nem
pode ter o erro saneado no processo. Tal interpretacio
estabelece uma preclusdo que inviabiliza a busca da verdade
material pelo processo administrativo fiscal. Nao hda como
acolher a idéia de preclusdo total, sustentada no entendimento
de que a contribuinte pretende realizar uma nova compensacaio
por vias indiretas, dentro do processo, especialmente pelas
circunstincias do caso concreto, em que ela ndo pretende
modificar a natureza do crédito (saldo negativo de IRPJ), nem
seu periodo de apuracdo (ano-calenddario de 2003), e nem
mesmo aumentar o seu valor.

2- A decisdo de primeira instancia administrativa decidiu ndao
examinar as informagoes que pretendiam justificar as
divergéncias entre DCOMP e DIPJ, sustentando seu
entendimento na questio formal da impossibilidade de
retificacio de DCOMP apos ter sido exarado o despacho
decisorio, obice que nesse momento estd sendo afastado.
Afastado o obice formal que fundamentou a decisdo da
Delegacia de Julgamento, o processo deve retomar aquela fase,
para que se examine o mérito do direito creditorio e das
compensacoes pretendidas pela contribuinte.

Por todo o exposto, voto no sentido de conhecer do recurso
especial da Procuradoria e negar o seu provimento, mantendo-
se a decisdo recorrida que foi no sentido de que o processo
retorne a unidade competente da Receita Federal do Brasil para
verificagdo quanto a procedéncia do erro alegado, bem como
quanto ao efetivo direito creditorio.

Assim, aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razao
da sistematica prevista nos §§ 1° e 2° do art. 47 do RICARF, nega-se provimento ao recurso
especial do Procurador, mantendo-se a decisdo recorrida que, afastando 6bice formal, foi no
sentido de que o processo retorne a unidade de origem da Receita Federal do Brasil para
verificagdo quanto a procedéncia do erro alegado, bem como quanto a liquidez e certeza do

direito creditorio reclamado.

(assinado digitalmente)

Adriana Gomes Régo



